
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

ATO DA SECRETÁRIA  

 

RESOLUÇÃO SEAP N.º 1.034  DE 27 DE JUNHO DE 2024 

APROVA A LOGOMARCA DA 
COORDENAÇÃO DE MONITORAÇÃO 
ELETRÔNICA DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA no uso 
de suas atribuições legais, etendo em vista o que consta no processo SEI-
210001/035785/2024. 

CONSIDERANDO: 

- a necessidade de homologação da logomarca para padronização da 
representatividade da Coordenação de Monitoração Eletrônica; 
  
- a nova nomenclatura da Coordenação de Monitoração Eletrônica alterada 
pelo Decreto nº 48.279, de 19 de dezembro de 2022. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º- Aprovar a logomarca da Coordenação de Monitoração Eletrônica da 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Rio de 
Janeiro,cujas características e descrições heráldicas da logomarca aprovada, 
constam do Anexo I desta Resolução. 
  
Art. 2º- A logomarca poderá ser aplicada nos uniformes dos servidores e na 
forma de gravura para a personalização de documentos, cartazes, cartas, 
cartões, convites, certificados, envelopes, objetos, placas, souvenirs e espaços 
físicos onde a Coordenação de Monitoração Eletrônica exerça suas funções. 
  
Parágrafo único- Para utilização nos casos previstos no caput deste artigo, a 
utilização será exclusiva para os servidores lotados na Coordenação de 
Monitoração Eletrônica. 
  
Art. 3º- A logomarca terá 03 centímetros de largura e altura e serão variáveis 
de acordo com a finalidade, mantendo-se a originalidade da figura. 
  
Art. 4º-Os casos não previstos na presente Resolução serão decididos pela 
Secretária desta Pasta. 

 



Art. 5°- Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se a Resolução SEAP N.º 889, de 02 de setembro de 2021. 

 

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2024 

  

MARIA ROSA LO DUCA NEBEL 

Secretária de Estado de Administração Penitenciária 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I 

 

BRASÃO 

  

1 – DESCRIÇÃO HERÁLDICA: 

A logomarca será em forma de circunferência, com fundo branco e na cor 
preta, tendo a representação de um SATÉLITE, um EQUIPAMENTO DE 
MONITORAÇÃO DE PESSOAS e uma PESSOA COM NOTEBOOK, 
interligados por LINHAS PONTILHADAS e centralizadas no meio do brasão. 
Tendo em sua borda o preenchimento na cor preta contendo a expressão 
POLÍCIA PENAL – COORDENAÇÃO DE MONITORAÇÃO ELETRÔNICA, em 
letras brancas. 

2 – DIMENSÃO 

A circunferência terá 3cm de altura e largura. 

3 – SIMBOLOGIA 

-SATÉLITE eEQUIPAMENTO DE MONITORAÇÃO DE PESSOAS fazem 
referência ao Sistema de Monitoração Eletrônica de Pessoas. 

- PESSOACOM NOTEBOOKsimboliza o trabalho de análise, manutenção, 
acompanhamento, proteção às vítimas de violência doméstica e familiar e a 
fiscalização realizada peloInspetor de Polícia Penal do RJ. 

-LINHA PONTILHADA representa a comunicação interligada entre o 
equipamento monitoração de pessoas, o satélite e os Inspetores de Polícia 
Penal RJ. 

 


